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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 
GABINETE DO PREFEITO 
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_____ L-.E-.I .... N ..... º__.3 ....... ..,149, DE·30 DE DEZEMBRO DE 2011. 
Câmara Municipal de Nova Venécia 

PROTOCOLADO SOB 

Nº Ja tll{O Fls._-__ _ 

Em 1 o J Gl . I & oJJ 
1~~~1STA. 

AUTORIZA O EXECUTIVO A 
. CONCEDER SUBVENÇÃO SQCIAL A 

---~~~-"-~-ASSOCIAÇÃO PROJETO VIDA. DE 
. NOVA VENÉCIA-ES (APV-NV-), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA-ES. 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: . .. · . 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social a Associação Projeto 
Vida de Nova Venécia-ES (APV-NV), sediada em Nova Venécia-ES. 

Art. 2º O valor da subvenção social será de até R$ 53.627,89 (cinquenta e três mil, seiscentos 
e vinte e sete reais, oitenta e nove centavos) anuais, iniciando-se em 1 ºde janeiro de 2012 e 
encerrando-se em .31 de dt;:zembro de 2012. 

·.:·' 
·· ... ·. 

Art. 3º A subvenção será aplicada exclusivamente em despesas de custeio na manutenção de 
serviços prestados pela entidade dentro de seus objetivos afins, vedada a sua transferência a 
outras entidades, a qualquer título. 

Art. 4º A entidade beneficiária prestará contas diretamente à Divisão de Administração 
Financeira na forma disciplinada pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, deY'.endo 
observar obrigatoriamente, sem.prejuízo d() que for fixado _e~n convênio: 

1 - .abertura de conta bancária específica ein banco da rede oficial, e prestação de contas 
evidenciando as aplicações, saques, depósitos e saldo, comprovado mediante extrato mensal; 

II - o repasse da subvenção de um mês é condicionado· à prestação de contas do mês 
imediatamente anterior, demonstrando situação regular. 
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Parágrafo único. A inobservância por parte da beneficiária do estabelecido nos incisos 1 e II 
do art. 4° acarretará rescisão do convênio ou. a suspensão do pagamento até regularização, sem 
prejuízo do disposto no art. 5º desta lei ... 

Art. s~ A entidade deverá apresentai, n~· assinat~ra do· convênio, cópia dos estatutos, Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), declaração de utilidade pública, se houver, e ala da atual 
diretoria. 

Art. 6º Os recursos financeiros para a execução da presente lei serão contabilizados na 
· seguinte dotação orçamentária para 2012: 

Ó,rg~o: 040.".' SEC!_lE:!~ARIA MU:l\UCIPAL DKAÇÃO SOCIAL 

Unidade: 003 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 - Assistência Social 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 0016 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Atividade: 2.059 - Convênio para co-financiamento da Assistência 
. -·--.--.. - .... ···.··· -·· - . . ... __ .,. -... ·. . SociaHJomunitária. - Projeto Vida 

Elemento de despesa: 333504300000 - Subvenções sociais 

Ficha: 219 

Fonte de recurso: 11O1 - Recursos do tesouro 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º de 
janeiro de 20il, revogadé:\s asdisposições_:·(:!m contráno. 

. . . . . . . -:· ·. ··- .. . 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PimFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
2011; 57º de Emancipação Política; 14ª Legislatura. 
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WILSON LUIZ VENTURIM 
PREFEITO 
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